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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

PORTARIA Nº 26.371 

De 29 de março de 2019. 

“EXONERA a pedido, a SRA. BIANCA ORIA DE PAULA, do cargo de 

provimento efetivo de INSPETOR DE ALUNOS”. 

 

PORTARIA Nº 26.372 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. FERNANDA FURTADO”. 

 

PORTARIA Nº 26.373 

De 29 de março de 2019. 
“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 5º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. SUELI APARECIDA DADAMOS”. 

 

PORTARIA Nº 26.374 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. TALITA FLORÊNCIO TOLOTI FERREIRA”. 
 

PORTARIA Nº 26.375 

De 29 de março de 2019. 
“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SR. DIVINO ALELUIA DE SOUZA”. 

 

PORTARIA Nº 26.376 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 60 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 4º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. ELOÍSA LIMA MARIOTO”. 
 

PORTARIA Nº 26.377 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. REGIANE CRISTINA DA SILVA 

FERREIRA”. 

 

PORTARIA Nº 26.378 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. SARAH DOS REIS MARTINS DA SILVA”. 
 

PORTARIA Nº 26.379 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. FABIANA APARECIDA AMARAL 

PEREIRA”. 

 

PORTARIA Nº 26.380 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 60 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SR. PEDRO EDUARDO DE MENDONÇA”. 
 

PORTARIA Nº 26.381 

De 29 de março de 2019. 
“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 5º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. BENEDITA AGEIDA GALANTI”. 

 

PORTARIA Nº 26.382 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. ANA PAULA DA SILVA JARDIM ”. 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 26.383 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. GIZELDA BERGAMO BODELON 

”. 

 

PORTARIA Nº 26.384 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SR. ROGÉRIO CARLOS RUBIÃO 

SILVA ”. 

 

PORTARIA Nº 26.385 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 90 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. GISELDA MACHADO FERRARI 

MARCELO ”. 

 

PORTARIA Nº 26.386 

De 29 de março de 2019. 
“CONCEDE, 60 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ALESSANDRA APARECIDA 

COSTA SOUZA ”. 
 

PORTARIA Nº 26.387 

De 29 de março de 2019. 
“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ALESSANDRA RIBEIRO 

DEGIOVANI” 

 

PORTARIA Nº 26.388 

De 29 de março de 2019. 
“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SR. JOSÉ FLÁVIO VANIN” 

 

PORTARIA Nº 26.389 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. GISLAINE CRISTINA DE 

ANDRADE SILVA”  
 

PORTARIA Nº 26.390 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. HELOÍSA MACEDO RIBEIRO”  
 

PORTARIA Nº 26.391 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ELISÂNGELA MARIA BORGES 

DE CASTRO” 
 

PORTARIA Nº 26.392 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. LIDIANE MARIA DE MELO 

ROSSANESE” 

 

PORTARIA Nº 26.393 

De 29 de março de 2019. 

 “CONCEDE, 60 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. LÚCIA HELENA DA SILVA”
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PORTARIA Nº 26.394 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ANA CAROLINA DO 

NASCIMENTO ANTÔNIO” 

 

PORTARIA Nº 26.395 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. CHRISLAINE RODRIGUES 

POMINI”  
 

PORTARIA Nº 26.396 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. CAROLINA GEORJUTI ALI” 

 

PORTARIA Nº 26.397 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 5º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ZILDA MOCHIUTE” 

 

PORTARIA Nº 26.398 

De 29 de março de 2019. 
“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ADRIANA APARECIDA NETO” 

 

PORTARIA Nº 26.399 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. MARLI BACILIERI” 
 

PORTARIA Nº 26.400 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. CARLA CRISTINA ABREU DE 

SOUZA” 
 

PORTARIA Nº 26.401 

De 29 de março de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 3º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. FABIANA CRISTINA GRAÇA DE 

CASTRO” 

 

DECRETO Nº 4.812 

De 28 de março de 2019. 

“Cria, na Rede Municipal de Ensino de Orlândia o Serviço de Educação 
Especial e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da atribuição que 

lhe é conferida pelo art. 90, inciso V, da Lei Orgânica do Município de 
Orlândia; e 

Considerando que o art. 205 da Constituição Federal estabelece que a educação 

é direito de todos, dever do Estado e da família, com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, estabelecendo, ainda, 
no inciso III do art. 208, que o dever do Estado com a educação será efetivado 

mediante a garantia de atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 
Considerando que o Decreto nº 7.611/2011, estabelece em seu art. 2º que a 

educação especial deve garantir os serviços de apoio especializado voltado a 

eliminar as barreiras que possam obstruir o processo de escolarização de 
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação; 

Considerando que o § 1º do art. 58 da Lei nº 9.394/1996 estabelece que haverá, 
quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para 

atender às peculiaridades da clientela de educação especial; 

Considerando que o art. 24 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, aprovados por meio do Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, com status de emenda 

constitucional, e promulgados pelo Decreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009, 
estabelece que os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com 

deficiência à educação e, para efetivar esse direito sem discriminação e com 

base na igualdade de oportunidades, os Estados Partes assegurarão sistema 
educacional inclusivo em todos os níveis, e, finalmente, 

Considerando que a Lei nº 13.146/2015 estabelece em seu art. 27 que a 

educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema 
educacional inclusivo em todos os níveis; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica criado, na Rede Municipal de Ensino de Orlândia, o Serviço de 

Educação Especial, no contexto da Educação Inclusiva, com os objetivos de 

oferecer respostas pedagógicas diferenciadas para educandos com 
necessidades especiais, regularmente matriculados, e prover suporte 

pedagógico aos professores das classes regulares, nas quais os alunos se 

encontram matriculados. 
§ 1º. Para fins de auxiliar a implementação do disposto no “caput” deste, 

ficam criadas as Salas de Atendimento Educacional Especializado, ou, 

simplesmente, sala de recursos, nas seguintes unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino de Orlândia: 

I – EMEB Alcinéa Gouveia de Freitas; 

II – EMEB Arthur Oliva; 
III – EMEB Professora Iracema Miele; 

IV – EMEB Professora Victória Olivito Nonino;  

V – EMEB Pedro Bordignon Neto; 
VI – EMEB Professora Sylvia Ferreira Jorge Schaffer;  

VII – EMEB Coronel Francisco Orlando; e 

VIII – EMEB Maurício Leite de Moraes. 
§ 2º. Cada unidade escolar relacionada no § 1º deste artigo contará com, pelo 

menos, uma sala de recursos, a qual deverá atender o número mínimo de 10 

alunos e máximo de 15 alunos, considerando-se as especificidades das 

necessidades educacionais especiais dos alunos para elas encaminhados.  

Art. 2º. Para os efeitos deste Decreto considera-se: 

I - Educação Especial: a modalidade de educação escolar oferecida para 
educandos com necessidades educacionais especiais, conforme estabelecido 

no Capítulo V da Lei nº 9.394/96; art. 24, VI, § 1º, do Decreto 3.298, de 20 

de dezembro de 1999, da Presidência da República; 
II – educandos com necessidades educacionais especiais: alunos com 

deficiência auditiva, visual, física, mental ou múltipla que apresentem 

necessidades educacionais especiais; 
III – Sala de Atendimento Educacional Especializado ou sala de recursos: 

sala de aula em espaço físico e modulação adequada, na qual o professor da 

educação especial usa métodos, técnicas, procedimentos didáticos e recursos 
pedagógicos especializados e, quando necessário, equipamentos e materiais 

didáticos específicos, conforme série/ano etapa da educação básica, para que 

o aluno tenha acesso ao currículo da base nacional comum. 
Art. 3°. A Educação Especial caracterizar-se-á por um processo flexível, 

dinâmico e individualizado, oferecido principalmente nos níveis de ensino 

considerados obrigatórios, devendo iniciar-se na educação infantil, a partir 
de zero ano (conforme art. 24, VI, § 2° e 3°, Decreto 3.298 / 1999).  

Art. 4°. A flexibilidade, dinamismo e individualização do atendimento 

pedagógico deverá se dar através do desenvolvimento de estudos de caso e 
elaboração de planos individualizados de ensino para os alunos que não 

estiverem sendo beneficiados pelos procedimentos regulares de ensino, 

quando esgotadas todas as alternativas pedagógicas disponíveis no ensino 
regular.  

Art. 5°. Os serviços de Educação Especial serão coordenados e gerenciados 
pela Divisão de Supervisão da Rede Escolar da Secretaria Municipal de 

Educação.  

Art. 6°. A execução dos serviços de Educação Especial será efetivada por 
professores especializados, com formação específica para as respectivas 

funções definidas na lei de criação dos cargos públicos respectivos. 

Art. 7°. Os serviços de Educação Especial deverão ocorrer no espaço escolar 
regular, podendo envolver professores com diferentes funções, divididos nas 

seguintes classes:  

I - classes comuns: serviço que se efetiva por meio de trabalho de equipe, 
abrangendo professores da classe comum e da educação especial, para o 

atendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos durante o 

processo de ensino e de aprendizagem, podendo contar com a colaboração de 
outros profissionais, quando necessário; 

II - salas de recursos: serviço de natureza pedagógica, conduzido por 

professor especializado, que suplementa e complementa o atendimento 
educacional realizado em classes comuns. 

§ 1º. As salas de recursos serão instaladas em local dotado de equipamentos 

e recursos pedagógicos adequados às necessidades educacionais especiais 
dos alunos, podendo estender-se a alunos de escolas próximas, nas quais 

ainda não exista esse atendimento.  

§ 2º. O serviço de Educação Especial pode ser prestado individualmente ou 
em pequenos grupos para alunos que apresentem necessidades educacionais 

especiais semelhantes, em horário diferente daquele em que frequentam a 

classe comum, ou, quando necessário, durante o período em que a 
frequentam.  

§ 3º - O serviço de Educação Especial poderá ser prestado de forma 

itinerante, através de orientação e supervisão pedagógica desenvolvida por 
professores especializados que fazem visitas periódicas às escolas para 

trabalhar com os alunos que apresentem necessidades educacionais especiais 

e com seus respectivos professores de classe comum.  
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Art. 8º. O encaminhamento de alunos para o atendimento dos serviços de 

Educação Especial deverá ser efetivado pela Direção da Unidade Escolar na 

qual o aluno se encontra matriculado.  

Art. 9º. O atendimento do aluno em sala de recursos poderá perfazer um 

máximo de dez horas semanais, não ultrapassando duas horas por dia.  
Art. 10. Os professores de educação especial, lotados em salas de recursos, 

devem prever, em seu horário semanal, o plano de atendimento de cada aluno e 
horário para reunião semanal com a Direção da Unidade Escolar para o 

desenvolvimento de estudos de casos e elaboração de planos individualizados 

de ensino.  
Art. 11. Deverá ser desenvolvida uma sistemática de trabalho cooperativo 

entre o professor do ensino regular e o professor de educação especial, os 

quais, através de atuação conjunta, deverão planejar e avaliar o desempenho 
dos alunos com deficiência que apresentam necessidades educacionais 

especiais.  

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Orlândia, 28 de março de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 4.176 

De 22 de fevereiro de 2019 
“Dispõe sobre obrigatoriedade do Poder Público de divulgar lista detalhada 

das obras públicas em andamento no Município de Orlândia e dá outras 

providências.” 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA: 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA decreta e ele 

sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º. O Poder Executivo divulgará, por meio de tabela, as obras públicas em 

andamento no Município de Orlândia. 

§ 1º. A tabela de que trata o caput deste artigo deverá ser disponibilizada em 
área específica, constante e exclusiva na página principal (home) do sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Orlândia. 

§ 2º. Compreende-se por obra pública em andamento todas aquelas que 
recebam verbas públicas municipal, estadual ou federal, inclusive as de 

iniciativa público-privada ou que de qualquer forma tenham a participação do 

Município na construção, gestão ou posterior manutenção do serviço público a 
que esta se destinar e que não se encontre concluída. 

Art. 2º. Deverá constar na tabela a ser divulgada: 

I – o nome da obra; 

II – a empresa responsável pela execução; 

III – a localização da obra; 

IV – a data de início de sua construção; 
V – a previsão de entrega da obra; 

VI – o valor da obra; 

VII – a porcentagem concluída; 
VIII – a previsão de entrega atualizada; 

IX – exibição de projeto ou perspectiva eletrônica (maquete) da obra por 

galeria de imagens, quando estiverem disponíveis. 
§ 1º. Os dados constantes dos incisos V, VI e VII deverão ser atualizados com 

periodicidade mensal. 

§ 2º. As tabelas com os seus respectivos dados mensais deverão ser mantidas e 
disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura de Orlândia durante a execução da 

obra e, depois de concluída, por um período mínimo de 12 meses. 

Art. 3º. Caso seja necessário aditivo à obra, deverá ser corrigida a informação 
no site, no prazo máximo de cinco dias úteis após a assinatura do aditivo, 

mantendo-se as informações originais e acrescidas das novas informações e 

custos, bem como eventual alteração de datas. 
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor no prazo de 30 (trinta) dias, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Orlândia, 22 de fevereiro de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 
Autógrafo nº 08/2019 

Projeto de Lei nº 03/2019-CM 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, abre-se o prazo de 03 (Três) 

dias para a empresa QUINTINO PSIQUIATRIA, ALCOOL E DROGAS 

EIRELI  para apresentação de contrarrazoes ante o recurso administrativo 

interposto pela empresa  RECANTO RENASCER CLINICA 

TERAPEUTICA LTDA em virtude do PREGÃO 30/2019 cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

INTERNAÇÃO VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA 

DE ADULTOS E ADOLESCENTES QUE NECESSITAM DE 

TRATAMENTO DE DEPENDENCIA. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

 

Orlândia/SP, 28 de Março de 2019.  
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